
GOVERNO MUNICIPAL DE 2025-2028

PALMINÓPOLIS
Coustruindo um novo fatire

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2026

"Dispõe sobre Dispensa de Licitação e dá outras

providências."

O PREFEITO DE PALMINÓPOLIS, Estado de Goiás, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e
ainda.

CONSIDERANDO, a necessidade da Contratação de empresa para a Prestação

de serviços de locação de tendas de diversos tamanhos, incluindo montagem e

desmontagem de tendas abertas, bem como de banheiros químicos, pelo período de 12

(doze) meses, para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração,
conforme as especificações e quantidades estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e no
Termo de Referência.

CONSIDERANDO, que a contratação direta através de dispensa de licitação está
em consonância com o disposto no artigo 75 inciso II da lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO, ainda os dispositivos da Instrução Normativa n° 010/2015
do TCM/GO;

processo.

CONSIDERANDO, as justificativas, e demais documentos juntados ao presente

RESOLVE:

Art. 1° - Fica declarada a dispensa eletrônica do processo licitatório para com o objeto:
Prestação de serviços de locação de tendas de diversos tamanhos, incluindo montagem e

desmontagem de tendas abertas, bem como de banheiros químicos, pelo período de 12
(doze) meses, para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração,

conforme as especificações e quantidades estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e no
Termo de Referência.

E descrição dos itens abaixo:

N

ITEM

COD.

ITEM

1 124270

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

SERVIÇO

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE TENDA ABERTA,

NAS DIMENSÕES MINIMAS DE 08X08

COM 02 MT DE ALTURA EM SEUS PÉS

DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO
TIPO PIRAMIDE, COM LONA BRANCA.
ESTRETURA EM TUBO GALVANIZADO

PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL:

MENOR MENOR
UNID ADE

MEDIDA QUANTIDADE VALOR VALOR

UNITARIO TOTAL

SERVIÇO 10,00 R$ 750,00 R$ 7.500.00

Telefone: 0(64)3675-1167- CNPJ: 01.178.573/0001-72 - Rua Elpídio de Paula Ribeiro, Sn., quadra 11, lote 395- Setor Central,
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LOCAÇÃO COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE TENDA ABERTA,

NAS DIMENSÕES MINIMAS DE 10X10

COM 2 MT DE ALTURA EM SEUS PES

DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO
TIPO PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA,

ESTRUTURA EM TUBO

GALVANIZADO PARA USO ро
PÚBLICO EM GERAL:

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICo.

COM 6 CABINES, EQUIPADO COM

VASO SANITÁRIO, TANQUE DE

APROXIMADAMENTE 200 LTS, COM

PRODUTO NEUTRALIZADOR DE MAU

CHEIRO E BACTÉRIAS, COM PAINEL

DE IDENTIFICACÃO (MASCULINO E

FEMININO). INCLUINDO MONTAGEM

E DESMONTAGEM, HIGIENIZAÇÃO
DIÁRIA, TRANSPORTE E

DESTINAÇÃOFINAL DOS DEJETOS;

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE TENDA ABERTА

NAS DIMENSÕES MINIMAS DE 5X5

COM 2 MT DE ALTURA EM SEUS PÉS

DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO
TIPO PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA

ESTRUTURA EM TUBO

GALVANIZADO PARA USO DO

SERVIÇO 20,00 R$ 830,00 RS 16.600.00

SERVIÇO 5,00 R$ 1.100.00 R$ 5.500,00

SERVICO 10.00 R$ 460.00 R$ 4.600,00

PÚBLICO EM GERAL:

4 124273 LOCAÇÃO DE TENDAS TIPO TÚNEL
GEO SPACE 50X15 MT.:

SERVIÇO 2,00 R$ 14.400.00 R$ 28.800.00

MENOR VALOR TOTAL GLOBAL .(sessenta e três mil reais). R$ 63.000,00

Art. 2° -O Valor Total será de RS 63.000,00 (sessenta e três mil reais). A serem pagos de

acordo com a prestação de serviço / fornecimento à empresa: 18.255.533 AILTON CESAR

LEMES DE DEUS, inscrita no CNPJ: 18.255.533/0001-80;

Art. 3º - A presente prestação de serviço/ fornecimento tem como fundamento legal os termos

do Art. 75, II, Lei 14.133/2021;

Art. 4° - Este Ato de Dispensa de Licitação entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

PALMINÓPOLIS, Estado de Goiás, aos 11 dias do mês de março de 2026.

AegFRANC HELVIS VAZ

Prefeito Municipal de Palminópolis-GO -
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ŞEVIÇOS N° 080/PMP/2026

Instrumento Contratual que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Palminópolis-GO. e a empresa: 18.255.533 AILTON CESAR
LEMES DE DEUS, inscrita no CNPJ: 18.255.533/0001-80.

O MUNICÍPIO DE PALMINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede nesta cidade, sito à Rua Elpídio de Paula Ribeiro, Quadra 11, Lote
395, Sn. Centro - CEP: 75.990-000, inscrito no CNPJ: 01.178.573/0001-72, representado
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. FRANC HELVIS VAZ, brasileiro, casado, odontólogo,
inscrito no CPF sob o nº 549.069.621-49, е RG. N° 2.524.605, 2ª via, SPTC/GO, residente e
domiciliado em Palminópolis, Estado de Goiás, ao final assinado doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa: 18.255.533 AILTON CESAR

LEMES DE DEUS, inscrita no CNPJ: 18.255.533/0001-80, endereço à Rua M. M. 09, sn.,
quadra M6, lote 06 - Residencial Jardins Maria Madalena - Município de Turvânia - GO,
CEP: 76.110-000, fone: (64) 99957-3402, e-mail: LUIANY CRISTINA@HOTMAIL.COM.
Neste ato representada por seu sócio titular o Sr. AILTON CESAR LEMES DE DEUS.

brasileira, empresário, portador da identidade: 4.896.151 - DCPG-GO – inscrito no CPF/MF:

014.031.611-60, endereço: Rua Dr. Vanio Medeiros de Melo, quadra HC, lote 04 - centro -

Turvânia-GO, CEP: 76110-000, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, e
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, conforme (DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 022/2026, Processo administrativo: 599/2026 – requisições:

9551/2026 – solicitação de compra: 11372/2026). regido pela lei 14.133/2021 e pelas
cláusulas e condições seguintes e por meio do ato de dispensa de licitação, bem como
estabelecidas nas clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O CONTRATADO acima identificado se compromete à Prestar o serviço de locação de

tendas de diversos tamanhos, incluindo montagem e desmontagem de tendas abertas,
bem como de banheiros químicos, pelo período de 12 (doze) meses, para atendimento às
demandas da Secretaria Municipal de Administração, conforme as especificações e
quantidades estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. E tabela
abaixo:

CÓD.

ITEM ITEM

1 124270

DESCRIÇÃO DO PRODUTO /

SERVICO

LOCAÇÃO COM MONTAGEME

DESMONTAGEM DE TENDA ABERTA.

NAS DIMENSÕES MINIMAS DE 08X08
COM 02 MT DE ALTURA EM SEUS PÉS

DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO
TIPO PIRAMIDE, COM LONA BRANCA.
ESTRETURA EM TUBO GALVANIZADO

PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL:

MENOR MENOR
UNIDADE

QUANTIDADE
MEDIDА

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

SERVIÇO 10,00 R$ 750,00 R$ 7.500.00

Telefone: 0(64)3675-1167 -CNPJ: 01.178.573/0001-72 - Rua Elpidio de Paula Ribeiro, Sn.,  quadra 11, lote 395- Setor Central,

СEР: 75.990-000- Palminópolis - Goiás - E-mails: pmpalminopolis@hotmail com - prefeitura@palminopolis go gov br



2 124271

124272

5 124274

GOVERNO MUNICIPAL DE 2025-2028

PALMINOPOLIS
Construindo um novo futimo

LOCAÇÃO сом MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE TENDA ABERTA,
NAS DIMENSÕES MINIMAS DE 10X10
COM 2 MT DE ALTURA EM SEUS PÉS
DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO
TIPO PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA,
ESTRUTURA EM TUBO

GALVANIZADO PARA USO DO

PUBLICO EM GERAL:

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO,
COM 6 CABINES, EQUIPADO COM
VASO SANITÁRIO, TANQUE DE

APROXIMADAMENTE 200 LTS, COM
PRODUTO NEUTRALIZADOR DE MAU

CHEIRO E BACTÉRIAS, COM PAINEL
DE IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO E
FEMININO). INCLUINDO MONTAGEM

E DESMONTAGEM, HIGIENIZAÇÃO
DIÁRIA, TRANSPORTEE
DESTINAÇÃOFINAL DOS DEJETOS:

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE TENDA ABERTA,
NAS DIMENSÕES MINIMAS DE 5X5
COM 2 MT DE ALTURA EM SEUS PÉS

DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO
TIPO PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA

ESTRUTURA EM TUBO
GALVANIZADO PARA USO DO

PÚBLICO EM GERAL:

SERVIÇO 20,00 R$ 830,00 R$ 16.600,00

SERVICО 5.00 R$ 1.100,00 R$ 5.500,00

SERVIÇO 10,00 R$ 460,00 R$ 4.600,00

124273 LOCAÇÃO DE TENDAS TIPO TÚNEL
GEO SPACE 50X15 MT.;

SERVIÇO 2.00 R$ 14.400.00 R$ 28.800.00

MENOR VALOR TOTAL GLOBAL ..(sessenta e três mil reais). RS 63.000.00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 - Pelo Fornecimento descrito resta estabelecido que a CONTRATANTE pagará ao
CONTRATO a importância total de RS 63.000,00 (sessenta e três mil reais). A ser pago de

acordo com o serviço/fornecimento e entrega do objeto descrito na Cláusula Primeira

devidamente atestado pelo fiscal do contrato. Juntamente com nota de empenho emitida pela
contabilidade e certidão negativa de débito receita federal, trabalhista e FGTS emitida pelo
departamento de compras;

CLAUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUCÃO E FORNECIMENTO

3.1 - Correrá por conta do CONTRATADO todos os materiais, produtos, insumos, encargos
fiscais, trabalhistas e previdenciários incidentes sobre o objeto do contrato.

Telefone: 0(64)3675-1167 -CNPJ: 01.178.573/0001-72 - Rua Elpidio de Paula Ribeiro, Sn., quadra 11, lote 395- Setor Central,
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GOVERNO MUNICIPAL DE, 2025-2028

PALMINOPOLIS
Construindo um novo futimo

CLAUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo de vigência será a partir da assinatura do contrato/ordem de fornecimento,

até um período de 12 (doze) meses, conforme preceitos legais a critério da contratante e
da Lei 14.133/2021.

CLAUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1
- As despesas decorrentes deste objeto estão programadas em dotação orçamentária

seguir descrita:

Exercício: 2026

Ficha: 0036.000

Órgão: 02

Unidade Orçamentária: 02

Função: 04

Subfunção: 122

Programa: 0403

Atividade: 2004

Elemento: 3.3.90.39

Subelemento: 12

Fonte: 100

Serviços:

5.2 - As respectivas dotações poderão ser alteradas, modificadas e acrescidas, caso necessário.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será feito em favor da contratada, mediante depósito bancário em sua conta

corrente, em até 30 (trinta) dias, contados após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da
Nota e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

6.2. O pagamento será efetuado, obedecida à ordem cronológica de exigibilidade.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado na pendência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

6.3.1. Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF)
e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal e de Falência, concordata e recuperação judicial,
do domicílio ou sede da licitante:

6.3.2. Comprovação de regularidade trabalhista por meio da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), em consonância ao disposto na Lei Federal 12.440/2011;

6.3.3. Atestado de conformidade da entrega do(s) item(s);
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